
OF GP Nº 1032/2022
 

Cuiabá/MT, 14 de abril de 2022
 

 
 
A Sua Excelência, o Senhor
 
Juca do Guaraná Filho
 
Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá
 
 
 

Senhor Presidente,
 

          Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência e aos dignos Vereadores a
mensagem nº 51/2022 com a respectiva proposta de lei que "“DENOMINA A UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE – UBS DO BAIRRO JARDIM IMPERIAL DE “ARTHUR SEBASTIÃO
BASTOS JORGE”, LOCALIZADO NA RUA 2300 S/N, LOTEAMENTO JARDIM IMPERIAL
1ª ETAPA, NESTA CAPITAL”. (MENSAGEM Nº 51/2022)", para análise .
 

Na oportunidade apresentamos os nossos protestos de elevada estima e distinta
consideração.
 

 
 
 
 

Emanuel Pinheiro 
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 51/2022
 

Excelentíssimo Presidente
 
Excelentíssimos Vereadores,
 
MENSAGEM Nº 51 /2022
 
 
 
Senhor Presidente;
 
Senhores Vereadores;
 
 
 

 Encaminhamos para deliberação dessa Casa de Leis, o presente projeto de lei, para
deliberação desta Casa de Leis, que em súmula “DENOMINA A UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE – UBS DO BAIRRO JARDIM IMPERIAL DE “ARTHUR SEBASTIÃO BASTOS
JORGE”, LOCALIZADO NA RUA 2300 S/N, LOTEAMENTO JARDIM IMPERIAL 1ª ETAPA,
NESTA CAPITAL”,
 
 
 
Trata a presente intenção de dar nomenclatura a Unidade de Saúde que especifica
homenageando o Senhor Arthur Sebastião Bastos Jorge, pelos relevantes serviços
prestados na área da saúde.
 
 
 
Dr. Arthur Sebastião Bastos Jorge nasceu em Cuiabá em 13/01/1939, filho dos cuiabanos
Maria Bastos e Felipe Jorge (conhecido como Chico Jorge, dono do primeiro hotel da
cidade).
 
 
 
Estudou o primário em Cuiabá e concluiu o científico no Colégio Ateneu São Luiz, em São
Paulo. Entrou na Faculdade Nacional de Medicina da Universidade do Brasil, no Rio, onde
se formou em 1969, se especializando em gastroenterologia.
 
 
 
De volta à Cuiabá, foi pioneiro, sendo o primeiro endoscopista do estado.
 
 
 
Fez história sendo um dos fundadores da UNIMED Mato Grosso em 1975.
 
 
 
Foi presidente da Associação Médica do Estado.
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Exerceu, ainda, as funções de vereador e  Secretário de Saúde Municipal em Cuiabá e
Secretário de Saúde do Estado.
 
 
Dr. Arthur casou-se em 1967 com Lise Vieira, com quem teve quatro filhos e faleceu em
2015.
 
 
 
A presente proposição se reveste de legalidade, vez que está em conformidade com o
estabelecido pela Lei nº. 2.554, de 02 de junho de 1988, que trata da denominação de
logradouros públicos em nossa Capital, reconhecendo a importância de Arthur Sebastião
Bastos Jorge e, demonstrando a gratidão do povo cuiabano pelos serviços prestados em
prol da saúde.
 
    
 
Sob esses argumentos é que submeto à deliberação de Vossa Excelência e seus dignos
pares a presente proposta, na expectativa do pleno acolhimento por essa Edilidade, guardiã
dos mais nobres interesses do povo cuiabano, e aproveito da oportunidade para reiterar o
meu testemunho de apreço e respeito.
 
 
 
Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT, 14 de abril de 2022.
 
 
 
EMANUEL PINHEIRO
 
Prefeito Municipal
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº                          DE             DE                   DE 2022.
 

 
 

“DENOMINA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE –
UBS DO BAIRRO JARDIM IMPERIAL DE
“ARTHUR SEBASTIÃO BASTOS JORGE”,
LOCALIZADO NA RUA 2300 S/N, LOTEAMENTO
JARDIM IMPERIAL 1ª ETAPA, NESTA CAPITAL.
 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
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            Art. 1º Fica denominada de ARTHUR SEBASTIÃO BASTOS JORGE a Unidade
Básica de Saúde – UBS do bairro Jardim Imperial, localizado na rua 2300 s/n, loteamento
Jardim Imperial 1ª etapa, nesta capital.
 
 
 
 
 
            Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 14 de abril de 2022
 

 
 

Emanuel Pinheiro 
Prefeito Municipal
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